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PODER JUDICIÁRIO

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA JUDICIAL DA COMARCA DE GARIBALDI/RS.
Excelentíssimo Senhor Doutor ANTONIO LUIZ PEREIRA ROSA, JUIZ DE DIREITO DA VARA JUDICIAL DA COMARCA DE GARIBALDI/RS, autoriza LEONIR ADELINO LUNELLI, Leiloeiro Oficial, a vender em público leilões, em dias, hora e local abaixo citados, o(s) bem(ns) penhorado(s) no PROCESSO Nº 5000098-62.2012.8.21.0051, que o ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  move contra GRAN-METAL MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA.
1º LEILÃO SOMENTE ONLINE: Fechamento em 09 DE DEZEMBRO DE  2025, às 15h; LANCE pelo valor igual ou superior ao da avaliação, não havendo lance, seguirá ao: 

2º LEILÃO SOMENTE ONLINE: Fechamento em 16 DE DEZEMBRO DE 2025, às 15h; LANCE MÍNIMO correspondente ao valor igual ou superior a 50% da última avaliação. 

NA MODALIDADE SOMENTE ONLINE: O(s) bem(ns) poderá(ão) ser visualizado(s) e receber lances com até 05 dias antes do leilão, no endereço eletrônico https://www.lunellileiloes.com.br. Os interessados deverão efetuar cadastro prévio no prazo de 48 horas de antecedência do leilão. OBS: Havendo lances o leilão será prorrogado automaticamente (pelo sistema), caso contrário o mesmo será encerrado as 15 horas (pelo sistema). Para que seja confirmado o cadastro pela internet, será obrigatório no ato do seu preenchimento, anexar cópias dos documentos solicitados no site acima. A aprovação do cadastro será confirmada através do e-mail informado pelo usuário, tornando-se indispensável mantê-lo válido e regularmente atualizado. 


BENS – VEÍCULOS:  
1. ▬ Uma caminhonete marca VW/Kombi, ano e modelo 1996, cor branca, a gasolina, placa IFJ-3156, chassi nº 9BWZZZ231TP038252 e RENAVAM nº 660680475. Avaliada em R$ 1.250,00 (Mil duzentos e cinquenta reais), conforme laudo de avaliação, evento 51-Laudo2.
2. ▬ Uma caminhonete marca VW/Kombi, ano e modelo 2013, cor branca, a álcool e gasolina, placa IUA-6797, chassi nº 9BWMF07X4DP017261 e RENAVAM nº 509170048. Avaliada em R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), conforme laudo de avaliação, evento 51-Laudo2.
 OBSERVAÇÃO.
a) ▬ As despesas de leilão, inclusive as de publicidade correrão por conta dos arrematantes. 
I - CONDIÇÕES E DÉBITOS: O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) no estado em que se encontra(m), em caráter "ad corpus", sem garantia, constituindo ônus do interessado, verificar suas condições, antes das datas designadas para a alienação. O bem será arrematado na forma originária, livre e desembaraçado de quaisquer ônus, até a data da expedição da respectiva carta de arrematação ou mandado de entrega. As despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte, transferência patrimonial dos bens, correrão por conta do arrematante. 

 II - PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO: À VISTA: Por meio de guia de depósito judicial, no prazo de até 24hs (vinte e quatro horas), após o encerramento do leilão, a ser emitida pelo Leiloeiro e enviada por e-mail ao arrematante. 

III - CIENTIFICAÇÃO: Ficam intimadas as partes e credores hipotecários, fiduciários e pignoratícios do presente edital, caso não localizados. Os quais não poderão alegar desconhecimento diante de sua publicidade no sítio eletrônico informado, em conformidade ao disposto no artigo 887, §2º do Código de Processo Civil, cujas regras e condições gerais de venda dos bens e do Leilão estão disponíveis no Portal www.lunellileiloes.com.br. O certame é regido pelas normas contempladas na Resolução do CNJ n.º 236 de 13 de julho de 2016, da Lei n.º 13.105 de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), Lei n.º 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), Lei n.º 11.101 de 9 de fevereiro de 2005 atualizada posteriormente pela Lei nº 14.112, de 24 de dezembro de 2020 (Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária) e demais legislações que tratem sobre o presente tema. O juízo reserva-se o direito de alterar, retirar ou incluir, homologar, ou não, algum bem sem que isso importe em qualquer direito aos interessados. Na ausência de licitantes, fica o leiloeiro autorizado a receber propostas para posterior análise do juízo.

Garibaldi, 03 de novembro de 2025
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